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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 
 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria 
o Conselho Monetário Nacional e dá 
outras providências.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 15. O regimento interno do Banco Central da República do Brasil, a 
que se refere o inciso XXVII, do art. 4º, desta lei, prescreverá as atribuições do 
Presidente e dos Diretores e especificará os casos que dependerão de deliberação da 
Diretoria, a qual será tomada por maioria de votos, presentes no mínimo o Presidente ou 
seu substituto eventual e dois outros Diretores, cabendo ao Presidente também o voto de 
qualidade.  

Parágrafo único. A Diretoria se reunirá, ordinariamente, uma vez por 
semana, e, extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do Presidente 
ou a requerimento de, pelo menos, dois de seus membros.  

 
Art. 16. Constituem receita do Banco Central do Brasil as rendas:  
I - de operações financeiras e de outras aplicações de seus recursos;  
II - das suas operações de câmbio, da compra e venda de ouro e de 

quaisquer outras operações em moeda estrangeira;  
III - eventuais, inclusive as derivadas de multas e de juros de mora aplicados 

por força do disposto na legislação em vigor. (“Caput” do artigo com redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 2376, de 25/11/1987) 

§ 1º Do resultado das operações de câmbio de que trata o inciso II deste 
artigo, ocorrido a partir da data de entrada em vigor desta Lei, 75% (setenta e cinco por 
cento) da parte referente ao lucro realizado na compra e venda de moeda estrangeira 
destinar-se-á à formação de reserva monetária do Banco Central do Brasil, que 
registrará esses recursos em conta específica, na forma que for estabelecida pelo 
Conselho Monetário Nacional. (Parágrafo alterado pelo Decreto-Lei nº 2.076, de 
20/12/1983) 

§ 2º A critério do Conselho Monetário Nacional, poderão também ser 
destinados à reserva monetária de que trata o § 1º os recursos provenientes de 
rendimentos gerados por:  

a) suprimentos específicos do Banco Central do Brasil ao Banco do Brasil 
S/A concedidos nos termos do § 1º do art. 19 desta Lei;   

b) suprimentos especiais do Banco Central do Brasil aos Fundos e 
Programas que administra. (Parágrafo alterado pelo Decreto-Lei nº 2.076, de 
20/12/1983) 
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§ 3º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá, observado o disposto no 

§ 1º do art. 19 desta Lei, a cada exercício, as bases da remuneração das operações 
referidas no § 2º e as condições para incorporação desses rendimentos à referida reserva 
monetária. (Parágrafo alterado pelo Decreto-Lei nº 2.076, de 20/12/1983) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 
 
 


